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[bookmark: _Toc223015638]UNIÃO ECONÓMICA E MONETÁRIA E COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL

· Acesso da Procuradoria Europeia e do OLAF às informações sobre o IVA a nível da União

	Relatora
	Justyna Kalina Ochędzan (PL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	
	

	Referências
	COM(2025) 685 final
EESC-2025-04282-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· [bookmark: _Toc222825813]apoia plenamente os esforços da Comissão no sentido de promover uma abordagem mais abrangente e holística da luta contra a fraude ao imposto sobre o valor acrescentado (IVA), permitindo à Procuradoria Europeia e ao Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) ter acesso aos dados relativos ao IVA ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 904/2010 do Conselho;
· [bookmark: _Toc222825814]assinala que, para lutar contra as formas mais significativas de fraude ao IVA, é necessário que as autoridades competentes possam recolher, utilizar e cruzar rapidamente informações pertinentes relativas ao IVA em vários Estados-Membros, reduzindo assim os atrasos na resposta das autoridades fiscais competentes a atividades fraudulentas;
· [bookmark: _Toc222825815]congratula-se com o facto de a proposta da Comissão ser apresentada na sequência de uma avaliação ex post das regras aplicáveis ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 904/2010 do Conselho e levando em linha de conta as reações dos Estados-Membros; salienta o facto de a proposta em apreço não ter sido objeto de uma avaliação de impacto, embora esteja ciente de que tal se deveu a um pedido urgente dos Estados-Membros;
· [bookmark: _Toc222825816]aplaude a intenção da Comissão de reforçar a cooperação entre as autoridades competentes que lutam contra a fraude ao IVA, incluindo a possibilidade de intensificar a cooperação entre a Agência da União Europeia para a Cooperação Policial (Europol) e a Eurofisc no âmbito do quadro do Regulamento (UE) n.º 904/2010 do Conselho, e insta a um maior reforço da cooperação estruturada entre todas as autoridades competentes dos Estados-Membros.

	Contacto
	Jüri Soosaar

	Tel.
	+32 2 546 96 28

	Endereço eletrónico
	Juri.Soosaar@eesc.europa.eu





· Semestre Europeu de 2026 – Pacote de outono

	Relator
	Luca Jahier (IT – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	
	

	Referências
	COM(2025) 955 final
EESC-2025-03794-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· lamenta que a Comissão se tenha novamente abstido de apresentar a Análise Anual do Crescimento Sustentável e salienta que o crescimento económico sustentável é uma condição necessária para o cumprimento dos vários compromissos assumidos a nível europeu; congratula-se com o relatório macroeconómico europeu, que apresenta uma análise aprofundada sobre os desafios estruturais subjacentes que a UE enfrenta e com a nova recomendação sobre o capital humano, que constitui um elemento fundamental para colmatar o défice tecnológico da UE, tendo igualmente em conta o desafio demográfico;
· reitera o seu apelo para uma capacidade orçamental comum mais forte, apoiada por emissões pontuais de dívida conjunta, a fim de ajudar a colmatar esta lacuna crescente em matéria de investimento público, e preconiza instrumentos permanentes de estabilização macroeconómica para fazer face a choques, com base na experiência com o Instrumento Europeu de Apoio Temporário para Atenuar os Riscos de Desemprego numa Situação de Emergência (SURE), que se deve tornar permanente;
· reitera a sua preocupação com a fragmentação dos mercados financeiros da UE e insta a Comissão a avaliar se um conjunto de instrumentos a nível da UE, equivalente à lei sobre a melhoria dos mercados de valores mobiliários dos Estados Unidos da América (EUA), poderia simplificar o acesso transfronteiriço ao mercado, reduzir a fragmentação do cumprimento e apoiar mercados mais integrados, mais eficientes e mais líquidos, mantendo simultaneamente o nível necessário de segurança atual;
· reitera o seu apelo à Comissão para que reveja, com caráter de urgência, o conjunto de indicadores propostos para acompanhar o procedimento relativo aos desequilíbrios macroeconómicos (PDM). A solução para melhorar o atual painel de avaliação do PDM poderia passar pelo acompanhamento da evolução do efeito de alavanca combinado, em vez de se insistir numa abordagem compartimentada;
· considera necessário uma utilização mais racionalizada do painel de indicadores sociais, um painel de avaliação do PDM revisto e uma metodologia de análise da sustentabilidade da dívida revista, complementados pelos novos indicadores de bem-estar propostos pelo Centro Comum de Investigação (JRC);
· solicita à Comissão que trate o Quadro de Convergência Social ao mesmo nível que o quadro orçamental e que formule recomendações claras a cada Estado-Membro, tendo isso em conta, no âmbito das próximas recomendações específicas por país e insta a Comissão a propor incentivos concretos para que os Estados-Membros utilizem mais a cláusula de flexibilidade para investimentos sociais;
· reitera o seu apelo para uma análise aprofundada e esclarecimentos sobre as ligações anunciadas entre o Semestre Europeu, a Ferramenta de Coordenação da Competitividade e o futuro Quadro Financeiro Plurianual (QFP) proposto; 
· exorta o Parlamento Europeu a criar – tal como no caso do Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR) – um órgão de acompanhamento e avaliação permanente para o «novo» Semestre Europeu, a execução e avaliação anual dos planos orçamentais e estruturais de médio prazo, as recomendações específicas por país e as suas interligações concretas com os futuros planos de parceria nacional e regional (PPNR);
· exorta a Comissão a estabelecer a cláusula de derrogação como um instrumento de emergência temporário e não um substituto de uma estratégia orçamental e de crescimento coerente a longo prazo e insta a Comissão a avaliar o papel crescente das despesas com a defesa no crescimento sustentável da UE e o seu impacto no emprego e na estabilidade orçamental futura;
· reitera os seus apelos em prol de uma participação mais forte, mais estruturada e mais significativa dos parceiros sociais e das organizações da sociedade civil a nível europeu, nacional e local na execução do ciclo do Semestre Europeu.

	Contacto
	Anna Pantazi

	Tel.
	+32 2 546 92 31

	Endereço eletrónico
	Anna.Pantazi@eesc.europa.eu





· A dimensão insular nas políticas europeias de coesão, de competitividade e de desenvolvimento sustentável

	Relator
	Ioannis Vardakastanis (EL – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	
	

	Referência
	Parecer exploratório a pedido da Presidência cipriota do Conselho da UE
EESC-2025-03598-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· [bookmark: _Toc222825817]considera que as ilhas da União Europeia (UE) enfrentam desvantagens estruturais persistentes, ou seja, condicionalismos geográficos, económicos, demográficos e relacionados com o clima, como o isolamento, o degelo, os elevados custos dos transportes e da energia, a pressão sobre a habitação, a escassez de mão de obra e a dependência excessiva do turismo;
· [bookmark: _Toc222825818]considera que as ilhas são essenciais para o posicionamento geopolítico, a gestão da migração, a segurança marítima e a transição energética da UE. Os seus ecossistemas marinhos e as zonas económicas exclusivas (ZEE) estão na base dos objetivos da economia azul e da biodiversidade. Apesar do reconhecimento nos Tratados da UE e nas declarações políticas, os desafios únicos das ilhas não são devidamente abordados nas políticas setoriais da UE. As ilhas têm potencial para serem laboratórios de inovação e sustentabilidade, demonstrando soluções para a adaptação às alterações climáticas, as energias renováveis, a conservação marinha e o turismo sustentável;
· [bookmark: _Toc222825819]reconhece a necessidade de uma abordagem sistémica. Uma política eficaz da UE para as ilhas e os territórios insulares em geral (incluindo as regiões ultraperiféricas e as regiões lacustres) exige estratégias integradas e intersetoriais que abordem a conectividade, a diversificação económica, a coesão social, a resiliência ecológica, social e económica e a prontidão geopolítica;
· [bookmark: _Toc222825820]apela para a criação de uma estratégia específica da União para as ilhas (pacto das ilhas), apoiada por um quadro legislativo específico (ato legislativo relativo às ilhas). Tal quadro deve ser acompanhado de uma estratégia formal e prever a aplicação efetiva de uma «cláusula de insularidade», com vista a integrar sistematicamente as necessidades e os condicionalismos específicos das ilhas nas políticas da União em matéria de coesão, transportes, energia, auxílios estatais, ambiente e assuntos marítimos;
· [bookmark: _Toc222825821]salienta que a melhoria da conectividade e das infraestruturas nos territórios insulares é essencial para a coesão territorial, pelo que insta à melhoria dos sistemas de transportes e de mobilidade pública, ao reforço da conectividade digital e a redes energéticas mais resilientes, com uma clara ênfase na descarbonização e na autonomia energética;
· [bookmark: _Toc222825822]frisa que as regiões insulares devem diversificar as suas economias através do desenvolvimento de uma economia azul sustentável e competitiva, assente nos seus ativos únicos, tais como os recursos marinhos, o potencial das energias renováveis, o turismo, o património cultural e as indústrias criativas;
· [bookmark: _Toc222825823]salienta que a coesão social e o desenvolvimento do capital humano são fundamentais para a sustentabilidade a longo prazo das comunidades insulares; solicita a adoção de políticas específicas para fazer face à escassez de habitação, às assimetrias do mercado de trabalho, às lacunas de competências e à emigração dos jovens, incorporando o ensino inclusivo, oportunidades de emprego de qualidade e soluções de habitação a preços acessíveis adaptadas às características específicas das ilhas;
· [bookmark: _Toc222825824]salienta que é urgente realizar progressos na proteção do ambiente e na resiliência às alterações climáticas nos territórios insulares, que estão desproporcionadamente expostos às alterações climáticas;
· [bookmark: _Toc222825825]apela para a integração formal do acompanhamento, da prospetiva e da governação participativa nas políticas insulares, propondo um relatório periódico sobre a aplicação da legislação nas ilhas, a fim de acompanhar os principais indicadores demográficos, económicos, sociais e ambientais; 
· [bookmark: _Toc222825826]estima que as ilhas da UE devem deixar de ser tratadas como territórios periféricos. São regiões de primeira linha para a soberania, a resiliência e a capacidade de inovação da Europa. Uma estratégia da UE para as ilhas, orientada, sistémica e juridicamente ancorada (pacto das ilhas), seria essencial para transformar as ilhas em motores de crescimento sustentável, de resistência às alterações climáticas e de segurança geopolítica, assegurando que as comunidades insulares possam prosperar e, simultaneamente, reforçando a autonomia estratégica e a coesão da Europa. Tal foi destacado recentemente pela centralidade geopolítica da Gronelândia na dinâmica de segurança do Ártico, nas relações transatlânticas e na concorrência entre grandes potências, bem como pela sua importância para a autonomia estratégica da Europa em matéria de defesa.

	Contacto
	Georgios Meleas

	Tel.
	+32 2 546 97 95

	Endereço eletrónico
	Georgios.Meleas@eesc.europa.eu





· Revisão da Diretiva Tributação do Tabaco

	Relator
	Matteo Carlo Borsani (IT – Grupo dos Empregadores)

	
	

	Referências
	COM(2025) 580 final
COM(2025) 581 final
EESC-2025-02514-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· apoia a revisão da Diretiva Tributação do Tabaco, reconhecendo a necessidade de adaptar o quadro dos impostos especiais de consumo à evolução do mercado, aos novos produtos e aos objetivos de saúde pública, salientando simultaneamente que a reforma deve ser proporcionada, previsível e economicamente sustentável;
· [bookmark: _Toc222825827]adverte contra os aumentos bruscos ou excessivos dos impostos especiais de consumo, que podem alimentar o comércio ilícito, comprometer as receitas fiscais e prejudicar os resultados em matéria de saúde pública; recomenda, por conseguinte, que os ajustamentos dos impostos especiais de consumo sejam graduais e acompanhados de um reforço da aplicação da legislação, da cooperação aduaneira e das medidas transfronteiriças de combate ao contrabando;
· [bookmark: _Toc222825828]apela para a aplicação coerente de uma tributação proporcional ao risco, assegurando que os produtos não combustíveis e de risco reduzido não são tributados da mesma forma que os produtos do tabaco combustíveis, em consonância com o princípio «menos malefícios, menos impostos» e os objetivos do Plano Europeu de Luta contra o Cancro;
· [bookmark: _Toc222825829]recomenda melhorar a clareza jurídica e a harmonização das definições dos produtos, em especial definindo explicitamente os produtos de tabaco aquecido, distinguindo-os claramente dos produtos combustíveis;
· [bookmark: _Toc222825830]apela à Comissão para que reforce a coerência entre as definições de impostos especiais de consumo e a Nomenclatura Combinada (NC), mantendo quadros de correspondência atualizados e fornecendo orientações interpretativas sempre que as alterações das classificações pautais afetem a categorização dos impostos especiais de consumo;
· [bookmark: _Toc222825831]solicita que se conceda flexibilidade suficiente aos Estados-Membros no que diz respeito às estruturas dos impostos especiais de consumo, designadamente a possibilidade de escolher entre uma tributação baseada na unidade ou no peso para os produtos de tabaco aquecido, a fim de refletir as condições do mercado nacional, respeitando simultaneamente os níveis mínimos em toda a UE;
· [bookmark: _Toc222825832]apela para a elaboração de uma cartografia abrangente e pormenorizada dos atuais empregos e competências no setor, a par de uma avaliação dos cenários a médio e longo prazo decorrentes da proposta e de previsões claras sobre o seu impacto no emprego;
· [bookmark: _Toc222825833]apela a uma utilização previsível e limitada dos atos delegados, estritamente confinada a ajustamentos técnicos relacionados com a inflação, em consonância com o princípio da subsidiariedade e a soberania fiscal dos Estados-Membros.

	Contacto
	Jüri Soosaar

	Tel.
	+32 2 546 96 28

	Endereço eletrónico
	Juri.Soosaar@eesc.europa.eu



[bookmark: _Toc75527081][bookmark: _Toc223015639]EMPREGO, ASSUNTOS SOCIAIS E CIDADANIA

· Apoio da União ao asilo, à migração e à integração; à segurança interna; à gestão integrada das fronteiras e à política de vistos

	Relator
	José Antonio Moreno Díaz (ES – Grupo dos Trabalhadores)

	
	

	Referências
	COM(2025) 540 final
COM(2025) 541 final
COM(2025) 542 final
EESC-2025-03434-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· salienta a necessidade urgente de estabelecer uma política de imigração que proporcione canais de acesso à UE legais, seguros e eficazes. Esta posição está em consonância com os seus pareceres anteriores, nos quais sublinhou a importância de assegurar vias legais de entrada na UE, proteger os direitos fundamentais dos migrantes e melhorar a gestão da mobilidade na UE;
· assinala que os três regulamentos, no seu conjunto, revelam uma reorientação estrutural das prioridades da UE, com uma mudança acentuada no sentido do controlo e da segurança. A forte ênfase na segurança, tanto interna como externa, tende a ignorar as medidas de apoio à integração e à inclusão; salienta que a política de migração não pode ser reduzida a uma abordagem focada na segurança ;
· sublinha que um conjunto completo de ferramentas e instrumentos para gerir a migração legal e evitar irregularidades é um elemento importante de um sistema de migração plenamente operacional (incluindo o regresso, se for caso disso) e em plena conformidade com o direito da UE e o direito internacional. No entanto, a sua aplicação deve ser cuidadosamente ponderada, no respeito dos direitos fundamentais, em particular o direito à proteção individual;
· considera essencial melhorar os mecanismos de controlo independente dos direitos fundamentais e das condições humanitárias nas fronteiras, prevendo mecanismos transparentes de comunicação de informações;
· considera que os três regulamentos adotados em conjunto para 2028-2034 colocam uma forte ênfase nas medidas de segurança e na externalização do controlo das fronteiras e suscitam preocupações quanto aos potenciais riscos para os direitos fundamentais. É essencial garantir simultaneamente a proteção dos direitos humanos fundamentais.

	Contacto
	Gemma Amran

	Tel.
	+32 2 546 94 15

	Endereço eletrónico
	Gemma.Amran@eesc.europa.eu





[bookmark: _Toc24617160][bookmark: _Toc75527082][bookmark: _Toc223015640]TRANSPORTES, ENERGIA, INFRAESTRUTURAS E SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

· Estratégia Europeia para as Ciências da Vida e Estratégia Europeia para as Infraestruturas de Investigação e Tecnologia, com destaque para o tratamento de doenças raras

	Relatora
	Milena Angelova (BG – Grupo dos Empregadores)

	
	

	Referência
	Parecer exploratório a pedido da Presidência cipriota do Conselho da UE
EESC-2025-03652-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· acolhe favoravelmente a Estratégia Europeia para as Ciências da Vida e salienta que a garantia de uma abordagem holística e de um ambiente propício pode fazer da Europa um líder mundial nas ciências da vida (em particular no tocante a doenças raras e à genómica). Uma abordagem desse tipo implica:
· métodos científicos e baseados em dados abrangentes que permitam diagnosticar e compreender as causas das doenças (por exemplo, fatores genéticos, hábitos e estilos de vida pouco saudáveis, poluição, stress, etc.);
· a difusão de informações sobre prevenção e diagnóstico precoce;
· rastreios médicos e tratamentos eficazes e acessíveis;
· cuidados de elevada qualidade e infraestruturas de apoio acessíveis para os doentes e respetivas famílias;
· subscreve o apelo do Parlamento Europeu no sentido de se adotar rapidamente um plano de ação europeu para as doenças raras, nomeadamente reanimando e aprofundando o apelo de Tartu para um estilo de vida saudável e adotando a Abordagem «Uma Só Saúde»;
· considera que as infraestruturas de investigação e tecnologia (incluindo as que se centram nas doenças raras) são um catalisador incontornável do desenvolvimento das ciências da vida e da economia da longevidade e que devem abranger toda a cultura de longevidade (incluindo a prevenção, a alimentação saudável, o estilo de vida, os tratamentos e o lazer balneares, a saúde física e mental, entre muitos outros aspetos), indo além do mero diagnóstico e tratamento de doenças;
· recomenda a criação, em cada Estado-Membro, de centros translacionais especializados em doenças raras, coordenados a nível da UE para assegurar a coerência;
· frisa que as parcerias europeias são vitais para promover uma participação significativa e estruturada de todo o leque de partes interessadas e solicita mecanismos formalizados para essa participação.
· defende que uma participação estruturada, transparente e sistemática das organizações de doentes, dos parceiros sociais e das organizações da sociedade civil, incluindo a sua representação obrigatória, viabilizará a definição de prioridades e protocolos de dados, requisitos de transparência aplicáveis às decisões e à utilização de dados e um mecanismo que garanta a integração efetiva dos contributos destes intervenientes.

	Contacto
	Konstantina Angelopoulou

	Tel.
	+32 2 546 97 47

	Endereço eletrónico
	Konstantina.Angelopoulou@eesc.europa.eu





· Conectividade energética, redes elétricas

	Relator
	Christophe Béguinet (FR – Grupo dos Trabalhadores)

	
	

	Referência
	Parecer exploratório a pedido da Presidência cipriota do Conselho da UE
EESC-2025-03570-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· salienta que o setor europeu da eletricidade deve ter capacidade para planear as necessidades do sistema elétrico à escala da União Europeia (UE) e nos países parceiros, com base num cenário energético comum definido pela Comissão e pelos operadores de redes nacionais;
· assinala que o valor das interconexões deve ser visto quer como um benefício partilhado entre dois países, segundo uma abordagem bilateral, quer na perspetiva da obtenção de um benefício global para o sistema, que vá além dos dois países na origem da interconexão. Neste segundo caso, devem surgir novos modelos económicos resultantes da colaboração entre a Agência da União Europeia de Cooperação dos Reguladores da Energia (ACER), os reguladores nacionais e os operadores de rede;
· frisa que, para que as interconexões sejam eficazes, o seu desenvolvimento deve acompanhar o desenvolvimento das infraestruturas nacionais pertinentes, especialmente ao nível dos operadores das redes de transporte e dos operadores das redes de distribuição. A criação de capacidades de interconexão deve ser uma oportunidade para promover a solidariedade europeia nas redes de eletricidade;
· destaca que a otimização económica do sistema elétrico europeu requer a instalação generalizada de contadores inteligentes, a realização de mais investimentos adicionais nas redes de transporte e distribuição e a disponibilização de dados sobre os fluxos de energia;
· dá precedência à segurança do sistema elétrico no que diz respeito às alterações climáticas, aos ataques físicos, aos atos de sabotagem, aos riscos de cibersegurança e aos riscos para o equilíbrio do sistema;
· preconiza que a otimização das infraestruturas existentes tenha precedência sobre o desenvolvimento de novas infraestruturas.

	Contacto
	Giorgia Bordignon

	Tel.
	+32 2 546 85 35

	Endereço eletrónico
	GiorgiaAndrea.Bordignon@eesc.europa.eu





[bookmark: _Toc70322234][bookmark: _Toc75527084][bookmark: _Toc223015641]AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AMBIENTE

· Roteiro para os créditos da natureza

	Relator
	Arnaud Schwartz (FR – Grupo das Organizações da Sociedade Civil)

	Correlator
	Teppo Säkkinen (FI – Grupo dos Empregadores)

	
	

	Referências
	COM(2025) 374 final
EESC-2025-03041-00-00-AC



Pontos principais

O CESE insta a Comissão Europeia a:
· [bookmark: _Toc222988740][bookmark: _Toc222989237][bookmark: _Toc222989275][bookmark: _Toc222825837]assegurar o cumprimento dos objetivos de financiamento da biodiversidade estabelecidos no Quadro Mundial para a Biodiversidade. Para tal, é necessário um financiamento público adequado, estável e atempado, nomeadamente a partir do orçamento da União Europeia (UE), e a eliminação progressiva dos subsídios prejudiciais para o ambiente, como os subsídios aos combustíveis fósseis. Os créditos da natureza podem ajudar a colmatar o défice de financiamento e mobilizar financiamento privado, complementando, mas não substituindo, os fundos públicos;
· [bookmark: _Toc222825838]aplicar a legislação e os princípios fundamentais relativos ao ambiente, enquanto instrumento eficiente para assegurar a consecução dos objetivos em matéria de biodiversidade, colmatar o défice de financiamento e prever um quadro fiável de créditos da natureza;
· [bookmark: _Toc222825839]garantir que o quadro de créditos da natureza assenta em princípios rigorosos de elevada integridade, aliados à hierarquia de mitigação e a outras salvaguardas ambientais, climáticas e sociais, bem como analisa de forma sistemática a conformidade dos projetos com esses princípios. As metodologias utilizadas devem ser holísticas e científicas, bem como basear-se numa abordagem ecologicamente integrada e assente nos resultados;
· [bookmark: _Toc222825840]assegurar que o quadro de governação do mercado de créditos da natureza se fundamenta em dados científicos e é inclusivo, transparente e participativo, centrado sobretudo nos intervenientes com potencial para restaurar e conservar a natureza, bem como nos grupos vulneráveis e marginalizados, como jovens, mulheres, comunidades rurais e povos indígenas. Há que assegurar uma gestão e propriedade transparentes e equitativas dos dados;
· [bookmark: _Toc222825841]abordar com cautela a necessidade de uma diretiva ou de um regulamento, uma vez que o estabelecimento de créditos da natureza deve continuar a ser voluntário, embora cumprindo regras e critérios rigorosos. O quadro deve centrar-se principalmente nos contributos positivos, devendo a decisão sobre a utilização da compensação caber aos Estados-Membros, a fim de não comprometer as iniciativas mais ambiciosas existentes a nível nacional;
· [bookmark: _Toc222825842]clarificar a consonância dos créditos da natureza com outras políticas, como a política agrícola comum. Os créditos da natureza devem ser concebidos de forma a permitir que a bioeconomia, a economia circular, a produção alimentar sustentável e a silvicultura prosperam na UE. O quadro deve evitar acrescentar encargos administrativos desnecessários aos profissionais, em especial aos de menor dimensão, assegurando simultaneamente uma elevada integridade e uma abordagem científica;
· [bookmark: _Toc222825843]assegurar que os créditos da natureza não conduzem à mercantilização de elementos naturais. A apropriação ilegal de terras e a especulação devem ser evitadas a todo o custo. Os créditos da natureza devem privilegiar sempre a integridade em detrimento da rendibilidade a curto prazo, bem como a distribuição equitativa dos benefícios e contribuir para reduzir as desigualdades;
· [bookmark: _Toc222825844]colaborar com prudência em projetos fora da UE, tendo em conta que as metodologias e os quadros de governação elaborados na Europa podem não se adequar aos contextos sociais, culturais, jurídicos, políticos e ecológicos no estrangeiro, gerando simultaneamente impactos benéficos para a natureza nas suas cadeias de valor fora da UE.

	Contacto
	Gaia Bottoni

	Tel.
	+32 2 546 94 47

	Endereço eletrónico
	Gaia.Bottoni@eesc.europa.eu




[bookmark: _Toc223015642]COMISSÃO CONSULTIVA DAS MUTAÇÕES INDUSTRIAIS

· Alteração do Regulamento (UE) 2024/1252 (Regulamento Matérias‑Primas Críticas)

	Referências
	COM(2025) 946 final
EESC-2026-00393-00-00-AC



Pontos principais

Considerando que o conteúdo da proposta é inteiramente satisfatório e, de resto, havia sido já objeto do Parecer – Regulamento Matérias-Primas Críticas, adotado em 12 de julho de 2023, o Comité decidiu emitir parecer favorável ao texto proposto, remetendo para a posição defendida no documento mencionado.

	Contacto
	Adam Dorywalski

	Tel.
	+32 2 546 93 97

	Endereço eletrónico
	Adam.Dorywalski@eesc.europa.eu





· Reforçar a autonomia estratégica da UE e desenvolver uma economia mais ecológica e azul: o potencial do setor do fabrico de baterias de sódio

	Relator
	Paul Rübig (AT –  Grupo dos Empregadores)

	Correlator
	Hervé Jeannin (FR-Cat. 2)

	

	Referência
	Parecer exploratório a pedido da Comissão Europeia
EESC-2025-02464-00-00-AC



Pontos principais

O Comité Económico e Social Europeu:
· considera as baterias de sódio uma tecnologia estratégica e entende que existe um forte potencial para a Europa assumir um papel de liderança tecnológica nos sistemas de baterias de sódio e água salgada;
· salienta o potencial das baterias de sódio enquanto facilitadoras dos objetivos da política industrial da UE: apoiam os objetivos do Pacto Ecológico Europeu e do Pacto Azul Europeu, podem ser instrumentos fundamentais para alcançar a autonomia estratégica, e a criação de gigafábricas de baterias de sódio impulsionaria a competitividade e criaria emprego em toda a cadeia de valor;
· frisa que as baterias de sódio podem ser inteiramente produzidas a partir de matérias-primas europeias, uma vez que o sódio é abundante na Europa e que há um potencial cada vez maior para uma indústria europeia de dessalinização, o que permite reduzir a utilização de matérias‑primas críticas;
· defende uma ação decisiva e coordenada a nível da UE para criar uma indústria de fabrico de baterias de sódio competitiva, já que o setor das baterias de sódio está a progredir a nível mundial e que a Europa corre o risco de ficar para trás;
· recomenda a atualização do percurso industrial das baterias – abrangendo tanto o lítio como o sódio –, o qual deve incluir um roteiro que aborde a mão de obra e as necessidades sociais, investindo nas competências, na mobilidade da mão de obra e na participação estratégica das PME;
· insiste na importância de acabar com a compartimentação das políticas e de assegurar o alinhamento com estratégias cruciais da UE (Bússola para a Competitividade, Estratégia de Preparação da UE, Plano de Ação para a Economia Circular e Estratégia Europeia para a Resiliência Hídrica), para desenvolver uma cadeia de valor europeia de baterias de sódio que apoie os objetivos estratégicos da Europa; 
· recomenda subsídios ao investimento, créditos fiscais à produção, convites à apresentação de propostas de projetos específicos e vales de investimento para a cooperação da indústria com as organizações de investigação e tecnologia;
· preconiza um apoio público flexível que evite bloqueios prematuros e uma maior colaboração em matéria de investigação e desenvolvimento (I&D), cofinanciada pelos governos e pela indústria;
· reconhece o potencial de converter as instalações industriais atualmente inativas ou prestes a encerrar em gigafábricas de baterias de sódio, o que representaria uma utilização eficiente e ambientalmente responsável das infraestruturas existentes;
· reconhece a importância de integrar a conceção ecológica e a reciclagem nesta indústria transformadora, para fomentar uma cadeia de valor circular das baterias de sódio.

	Contacto
	Luís Barbosa E Silva

	Tel.
	+32 25468846

	Endereço eletrónico
	Luis.BarbosaESilva@eesc.europa.eu
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